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LEI MUNICIPAL N°1.339/2016 

LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2017 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito do Município de JAGUARIBE - Estado do Ceará, JOSÉ ABNER NOGUEIRA 
DIOGENES PINHEIRO, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas 
atribuições, notadamente as conferidas pelo Art. 28, Inciso X, da Constituição do Estado do 
Ceará, e em atenção ao que preceitua o artigo 8 0  da Lei Complementar 101/200 — LRF, 
RESOLVE  publicar mediante afixação nos locais de amplo acesso do público em geral no 
âmbito do Município de JAGUARIBE -CE, bem como na internet, através dos sites 
www.iaguaribe.ce.gov.br  e  www.publicont.com.br ,  a LOA - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 
— EXERCÍCIO DE 2017. 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de JAGUARIBE- Estado do Ceará. 

JAGUARIBE em, 10 de NOVEMBRO de 2016. 

■Nt4.1W\ 
José Abn r Nogueira Dió

n 
 nes Pinheiro 

\frefeito  Municipál 

Endereço: Praça Senador Fernandes Távora, S/N, Centro - Jaguaribe - Ceará. 
CNP.): 07.443.708/0001-66 
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DECLARAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 4' da Instrução Normativa do TCM n° 03/2000, DECLARO, para 
fins de prova junto a esse Órgão de Controle Externo, que a Prefeitura Municipal de 
JAGUARIBE - CE publicou mediante afixação nos locais de amplo acesso público em geral 
no âmbito do Município de JAGUARIBE-CE e através dos sites  www.jaguaribe.ce.gov.br  e 
www.publicont.com.br  a Lei Municipal N° 1.339/2016, de 10 de NOVEMBRO de 2016, que 
dispõe sobre a LEI ORÇAMENTARIA ANUAL (LOA), para o exercício financeiro de 2017, 
conforme EDITAL DE PUBLICAÇÃO anexo. 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de JAGUARIBE - Estado do Ceará. 

JAGUARIBE em, 10 de NOVEMBRO de 2016. 

/ 	 r,  _r)3 
José Abn r Nogueira Dicigènes Pinheiro 

refeito Municipál 

Endereço: Praça Senador Fernandes Távora, S/N, Centro - Jaguaribe - Ceará. 
CNP.): 07.443.708/0001-66 
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DECRETO N° 840/2016, de 01 de DEZEMBRO de 2016. 

Aprova para o exercício financeiro de 2017, o 
Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD e 
estabelece as Fontes de Recursos 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o disposto nos artigos 75 a 80 e seus parágrafos da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Municipal N° 1.339/2016, de 10 de 
NOVEMBRO de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aprovado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD para o exercício 
financeiro de 2017, referente ao Orçamento do Município de JAGUARIBE-CE, os quais 
observarão o detalhamento contido nos anexos, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2°. Ficam estabelecidas as Fontes de Recursos para o exercício financeiro de 2017, de 
conformidade com o demonstrativo abaixo: 

Fonte Nome da Fonte Esfera Receita Despesa 

0.1.01.01 Recursos Ordinários Fiscal 17.754.620,00 17.754.620,00 

0.1.01.01 1Recursos Ordinários 	 1 Seguridade 2.942.796,00 	1 	2.942.796,00 

0.1.01.02 Receitas de Impostos e de Transf. de 
Impostos - Educação 25% 

Fiscal 6.623.600,00 6.623.600,00 

0.1.01.03 Receitas de Impostos e de 
Transferência de Impostos - Saúde 

Seguridade 7.767.910,00 7.767.910,00 

0.1.01.07 Outros Recursos Vinculados à Saúde Seguridade 80.640,00 80.640,00 

0.1.01.08 Outros Recursos Vinculados à 
Educação 

Fiscal 60.480,00 60.480,00 

0.1.01.09 Transferência de Recursos do 
Sistema Único de Saúde - SUS 

Seguridade 10.398.654,00 10.398.654,00 

0.1.01.10 Transf. de Rec. do Fundo Nac. do 
Desenv. da Educação - FNDE 

Fiscal 5.075.000,00 5.075.000,00 

0.1.01.11 Contribuição de Intervenção do 
Domínio Econômico - CIDE 

Fiscal 100.800,00 100.800,00 

0.1.01.12 Contrib. para o Custeio dos Serv. de 
, Iluminação Púb. - COSIP 

Fiscal 1.483.120,00 1.483.120,00 

0.1.01.13 Transferências do FUNDEB - 60% ( 
Gastos com Pessoal) 

Fiscal 15.560.000,00 15.560.000,00 

Endereço: Praça Senador Fernandes Távora, S/N, Centro - laguaribe - Ceará. 
CNP3: 07.443.708/0001-66 
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0.1.01.14 Transferências do FUNDEB - 40% 
(Outras Despesas) 

Fiscal 6.462.810,00 6.462.810,00 

0.1.01.15 Transferências de Convênios - 
União/Educação 

Fiscal 500.000,00 500.000,00 

0.1.01.16 Transferências de Convênios - 
União/Saúde 

Seguridade 300.000,00 300.000,00 

0.1.01.17 Transferências de Convênios - 
União/Assistência Social 

Seguridade 320.000,00 320.000,00 

0.1.01.18 Transferências de Convênios - 
União/Outros 

Fiscal 4.660.700,00 4.660.700,00 

0.1.01.19 Transferências de Convênios - 
Estado/Educação 

Fiscal 2.300.000,00 

2.320.000,00 

2.300.000,00 

0.1.01.20 Transferências de Convênios - 
Estado/Saúde 

Seguridade 2.320.000,00 

0.1.01.21 Transferências de Convênios - 
Estado/Assistência Social 

Seguridade 485.000,00 485.000,00 

0.1.01.22 Transferências de Convênios - 
Estado/Outros 

Fiscal 3.182.000,00 3.182.000,00 

0.1.01.22 Transferências de Convênios - 
Estado/Outros 

Seguridade 120.000,00 120.000,00 

0.1.01.24 Transf. de Rec. do Fundo Nacional de 
Assist. Social - FNAS 

Seguridade 1.810.000,00 1.810.000,00 

0.1.01.28 Multas de Trânsito Fiscal 25.000,00 25.000,00 
0.1.01.30 Recursos Vinculados de Royalties Fiscal 45.360,00 45.360,00 
0.1.01.32 Alienação de Bens Fiscal 50.000,00 50.000,00 
0.1.01.33 Recursos Vinculados da 

Administração Indireta 
Fiscal 4.743.000,00 4.743.000,00 

TOTAL 95.171.490,00 95.171.490,00 

Art. 3°.A identificação das fontes de recursos ocorrerá quando do empenhamento da despesa 
orçamentária. 

Art. 40• Este Decreto entrará em vigor no dia 1" de janeiro de 2017. revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de JAGUARIBE - CE, em 01 de DEZEMBRO de 2016. 

Iv.1(}•.11■1‘.),,IN 
José Abrir Nogueira Dicigènes Pinheiro 

"Prefeito Municipal 

Endereço: Praça Senador Fernandes Távora, S/N, Centro - Jaguaribe - Ceará. 
CNPJ: 07.443.708/0001-66 




























































































































































































































































































